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Resumo: Trata-se de pesquisa com objetivo de analisar como os tribunais têm firmado 
entendimento acerca da possibilidade ou impossibilidade da prisão civil do devedor de 
alimentos avoengos, considerando tratar-se de obrigação de natureza subsidiária, a qual 
somente se configura quando o devedor principal, ou seja, os genitores, não possuem 
condições financeiras para suprir as necessidades básicas do alimentando. Busca-se 
compreender se a aplicação da prisão civil, prevista no artigo 5º, inciso LXVII, da 
Constituição Federal e regulamentada pelo art. 528, §3º do Código de Processo Civil, pode 
ser estendida aos avós, sem violar princípios como o da dignidade da pessoa humana e da 
razoabilidade. Nesse contexto, serão examinados os impactos sociais e jurídicos dessa 
medida, a eventual insegurança jurídica gerada na jurisprudência e as consequências 
práticas para a efetiva proteção do direito à obrigação alimentícia, preservando-se, 
simultaneamente, a dignidade e a integridade patrimonial tanto do alimentando quanto dos 
avós. 
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INTRODUÇÃO  

 

 O direito a pensão alimentícia é resguardado na constituição federal, sendo essencial 

para a subsistência do alimentando. A obrigação principal é dos genitores que detêm a 

responsabilidade de cuidado e de proporcionar o melhor para a criança. Contudo, em caso 

de impossibilidade de cumprimento ao direito de alimentos, a legislação impõe a obrigação 

aos ascendentes, ou seja, os avós, sendo intitulado juridicamente como alimentos avoengos. 

Nesse contexto, o presente trabalho científico teve objetivo em analisar a 

possibilidade de prisão civil aos avós em casos de inadimplência dos alimentos, 

considerando que o art. 528, §3 do Código de Processo Civil prevê expressamente a 

possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos. 

Entretanto, sendo os alimentos avoengos uma obrigação subsidiária, a doutrina e a 

jurisprudência são divergentes entre a efetividade da tutela alimentar e a proteção dos idosos 

no que tange a previsão de prisão civil. 

Neste sentido, buscou-se compreender os limites na legislação para a possibilidade 

de prisão civil aos avós, com base na análise da doutrina, legislação e jurisprudência. 

 

MÉTODOS 

 

A metodologia foi uma pesquisa qualitativa e quantitativa da doutrina e analise 

jurisprudencial acerca dos casos. 

Foram analisados alguns doutrinadores a favor e contrários à prisão do devedor avoengo, e 

nesse sentido, pode-se apontar uma divergência entre os doutrinadores. 

Acerca da jurisprudência, a mesma divergência se apresenta, sendo possível em raros 

julgados e na grande maioria, a impossibilidade de se prender o devedor avoengo. 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

 A prisão civil do devedor de alimentos é expressamente prevista no art. 528, §3 do 

Código de Processo civil, como medida de compelir o inadimplente com o cumprimento da 

obrigação. Contudo, este meio de execução foi pensado pelo legislador para o devedor da 

obrigação principal, ou seja, os genitores. Com efeito, a pensão avoenga por ser 

complementar e subsidiária levanta debates acerca de sua extensão e limites de 

equiparação dos efeitos jurídicos em relação a de um devedor principal. 

 A jurisprudência e a doutrina têm relevantes divergências acerca sobre a possibilidade 

da prisão civil de alimentos avoengos, tendo em vista que temos conflitos entre dois institutos 

sendo o melhor interesse da criança e a dignidade da pessoa humana com os avós idosos. 

 O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento com a súmula nº: 596 sobre a 

pensão avoenga, dizendo “A obrigação alimentar dos avós tem natureza complementar e 

subsidiária, somente se configurando no caso de impossibilidade total ou parcial de seu 

cumprimento pelos pais”.  

Nesta vertente, as decisões do STJ têm limitado a prisão civil ao devedor principal, 

ou seja, os genitores. Sendo que a aplicação da prisão civil aos avós deturpa a obrigação 

subsidiária, podendo comprometer a dignidade da pessoa idosa.  

Não obstante, os tribunais não tem descartado a possibilidade de prisão civil dos avós, 

desde que esgote todos os meios executivos, como a penhora e a expropriação, seguindo 

o princípio da menor onerosidade e da máxima utilização da execução. 

 Portanto, o atual cenário do ordenamento jurídico é a insegurança jurídica acerca do 

tema que ainda é muito divergente, evidenciando a necessidade da jurisprudência pacificar 

entendimento considerando a dignidade da pessoa humana, princípios constitucionais, 

solidariedade familiar e razoabilidade. 
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CONCLUSÕES 

 

A possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos avoengos permanece bastante 

controverso na jurisprudência e doutrina. Ainda que muitos juristas entendem que é a medida 

mais eficaz para fazer o devedor cumprir com sua obrigação, esta medida encontra 

resistência em relação aos avós, tendo em vista a natureza subsidiária da obrigação e a 

dignidade da pessoa idosa. 

 A presente pesquisa conclui que medidas alternativas a da prisão seja mais adequada 

e menos gravosa aos avós, cumprindo o preceito fundamental do direito aos alimentos. O 

entendimento dos tribunais, principalmente do Superior Tribunal de Justiça, é por medidas 

coercitivas em face do patrimônio dos avós, snedo a prisão civil de caráter excepcional da 

responsabilidade avoenga. 
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